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COMPLEMENTAÇÃO DE INSTRUÇÃO 
 

1. APRESENTAÇÃO 
 
 Em cumprimento do Despacho de fls. 69/70, que determina a apreciação da matéria como 
inspeção especial, conforme sugerido pelo Ministério Público de Contas, e juntada dos Documentos 
30330/22 e 33012/21, a auditoria passa a expor o seguinte entendimento.  
 
2. ANÁLISE DA AUDITORIA 
 
 Trata-se de denúncia de irregularidades nos gastos com combustíveis no município de 
Alhandra/PB, associadas à Dispensa de Licitação n° 0013/2021 e ao Pregão Presencial n° 0027/2021, 
conforme exposto no Relatório da Ouvidoria, fls. 14/16, que traz a síntese dos fatos denunciados. 
 

 
 

 No que toca aos mencionados procedimentos licitatórios, e para além das críticas ao modelo 
de contratação de combustíveis por gerenciamento de frota, registrou-se às fls. 20 que o valor 
envolvido na referida dispensa é 130.360,00/mês1, seguido de aditamento de R$ 81.475,00/mês2. 
 
 Assim, considerando o período entre fevereiro a setembro de 20213, o SAGRES mostra que 
os pagamentos para o credor Posto Cidade LTDA - CNPJ: 03.253.000/0001-91 resultaram em R$ 
139.021,41/mês, ligeiramente superior à estimativa inicial da Dispensa de Licitação n° 0013/2021. 
Porém, não se pode afirmar que o aditamento, por si só, promoveu uma elevação 
excessiva nos gastos com combustíveis em Alhandra/PB.    

                                            
1 Proc. 02633/21. R$ 651.800,00 / 5 meses   
2 Proc. 12810/21. R$ 162.950,00 / 2 meses 
3 A dispensa foi ratificada em 02/02/21 com validade contratual até 02/07/21, e o aditivo é de 14/05/21, com acréscimo 
de 25%, sem alteração na vigência. O gráfico abaixo considerou o valor de setembro de 2021, pois a NE 0005879, de 
20/09/2021, trata de reconhecimento de dívida.   
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   Média 

 
 Por sua vez, quando se confronta os gastos da Dispensa de Licitação n° 0013/2021 com 
aqueles do Pregão Presencial nº 00027/2021, que também envolvem manutenção preventiva 
veicular4, mas considerando apenas os lançamentos associados à combustíveis5, observa-se que o 
total de R$ 866.306,61, que entre julho a dezembro implica média de R$144.384,44/mês6. Acréscimo 
de 10,8% em relação à contratação anterior, 139.021,41/mês. 

 

 
 
 Por isso, considerando apenas os aspectos que envolvem a Dispensa de Licitação n° 
0013/2021 e o Pregão Presencial nº 00027/2021, não se observaram valores atípicos no confronto 
dos gastos associados. Razão do entendimento da improcedência das acusações 
associadas ao comparativo das despesas entre esses procedimentos licitatórios.      
                                            
4 Doc. 34980/21. R$ 2.653.935,75  
5 30 – Material de consumo. Subelemento: Combustíveis e lubrificantes automotivos.  
6 R$ 866.306,61 / 6 meses  
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Acontece que, como observado pelo Ministério Público de Contas, a denúncia vai além dos 
aspectos que foram apurados na instrução inicial de fls. 19/23, em que pese o foco ter sido o 
Relatório da Ouvidoria, que traz questões associadas à Dispensa de Licitação n° 0013/2021 e ao 
Pregão Presencial nº 00027/2021.  

 
  De fato, necessário reconhecer que o denunciante também acusa que os gastos com 
combustíveis em 2021 teriam sido R$ 2.653.935,75, valor que considera atípico quando se confronta 
com aqueles em 2019 e 2020, e considerando as restrições de mobilidade impostas pela pandemia. 
Quanto a esta afirmação, cabe corrigir que o valor correto é R$ 1.685.070,117. 
 
 Quando se confronta o ano de 2021 com 2019, observa-se elevação de gastos de 129,7%, 
em que pese o valor médio da gasolina ter se elevado de R$ 3,77/litro para R$ 5,59/litro8, variação 
de 48,3%, certamente ocorrida nos demais combustíveis (diesel, álcool).    
 

Ou seja, se for corrigido o valor de 2019 com o percentual de elevação do preço da gasolina 
o resultado será R$ 1.087.868,97, de forma que o acréscimo questionado pelo denunciante passará 
a ser de 54,9%. Some-se a isso o fato de que as maiores restrições de isolamento social ocorreram 
em 20209, e não em 2021.   
 

Exercício Valor Pago  Média mensal Nome do Ordenador 
2017 R$ 918.619,49 R$ 76.551,62 Renato Mendes Leite 
2018 R$ 1.090.433,64 R$ 90.869,47 Renato Mendes Leite 
2019 R$ 733.679,07 R$ 61.139,92 Renato Mendes Leite 
2020 R$ 912.441,53 R$ 76.036,79 Renato Mendes Leite 
2021 R$ 1.685.070,11 R$ 140.422,51 Marcelo Rodrigues da Costa 
2022 R$ 751.940,3510 R$ 375.970,18 Marcelo Rodrigues da Costa 

 
Ainda que se considere que, em decorrência de reflexos da pandemia, 2021 foi um ano 

atípico em relação a 2019, é fato que a Administração não parou, e que deslocamentos para 
atendimentos de pacientes acometidos pela COVID-19 para os grandes centros notoriamente 
aconteceram. Consequentemente, entende-se que não cabe o raciocínio de que gastos 
com combustíveis são necessariamente menores em períodos de pandemia.  
 
 Desse modo, conforme já exposto às fls. 22, entende-se que a elevação dos gastos com 
combustíveis em Alhandra/PB reflete as deficiências do modelo de gerenciamento de frota, que 
busca tão-somente pagar combustíveis ao “preço do dia” no valor declarado “no bico da bomba”, 
sem um controle efetivo das despesas associados. Explicarei em detalhes.   
 

É fato que as gerenciadoras de frota não otimizam percursos nem a quantidade das viagens 
da Administração, e sequer sugerem onde o motorista poderia abastecer pelo preço mais vantajoso, 
considerada a sua localização geográfica. Não há, portanto, verdadeiro gerenciamento neste modelo 
de negócio, pois a gerenciadora, em nítido conflito de interesses, fatura quanto mais forem os gastos 
                                            
7 Considerando o elemento nº 30 – Material de consumo. Subelemento: Combustíveis e lubrificantes automotivos.   
8 https://www.gov.br/anp/pt-br/centrais-de-conteudo/dados-abertos/serie-historica-de-precos-de-combustiveis  
9 https://paraiba.pb.gov.br/noticias/governo-prorroga-medidas-de-isolamento-amplia-restricoes-na-grande-joao-pessoa-
e-apresenta-plano-de-retomada-da-economia/Decreto40.289GrandeJooPessoaconvertido.pdf  
10 Dados referentes a janeiro e a fevereiro de 2022.  
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com combustíveis. Em termos ainda mais claros, se gerenciar significa reduzir despesas, certamente 
aquele que se beneficia com elas não tem nenhum interesse em reduzi-las!   

 
Trata-se, portanto, de meros registros de abastecimentos, que antes acontecia “em papel” 

e agora passaram a ser “no cartão magnético”, e que envolve a cobrança pelo uso da maquineta e 
das taxas do processamento da operação, obviamente pagas pelo consumidor final (Estado e 
Municípios).  

 
Vultosas quantias que não aparecem no critério de julgamento destas licitações, as quais 

utilizam somente a fantasiosa, e inócua, “taxa de administração”, que nada (ou muito pouco!) 
representa neste modelo de contratação. Por isso, tanto faz que sejam ínfimas positivas, zeradas ou 
até mesmo negativas, pois esse nunca foi o real faturamento das gerenciadoras.  

 
Apenas no intuito de forçar soluções não trazidas na Lei, aceita-se até que contratos de 

fornecimento de bem de consumo (combustíveis), por um toque de mágica, possam se transmutar 
em “serviços de natureza continuada”, e assim se valer das benesses do elastecido prazo de 60 
(sessenta) meses, sob o frágil argumento da vantajosidade. 

 
Ora, se existe alguma vantajosidade neste modelo de contratação, seguramente é da 

gerenciadora de frota, que terá prolongada contratação com a Administração, com preços 
continuamente reajustados. Algo que não encontra semelhança nos demais contratos 
administrativos, sujeitos a dura regra do reajustamento anual.   

 
Agigantam-se as evidências de deficiências deste modelo de contratação quando se observa 

que em 2022, somente nos meses de janeiro e fevereiro, os gastos mensais com combustíveis em 
Alhandra/PB saltaram quase o triplo em relação aos pagos em 202111.  

 
Situação que foge de qualquer razoabilidade, ainda que se considere a recente escalada dos 

preços, de combustíveis, e se continuar neste ritmo de gastos, alerte-se que o montante anual será 
superior a R$ 4,5 milhões12. O gráfico a seguir evidencia a vertiginosa escalada dos gastos com 
combustíveis em Alhandra/PB, a exigir providências de controle por parte do gestor responsável.  

  

 
Média mensal dos gastos com combustíveis ao longo dos anos em Alhandra/PB 

 
                                            
11 R$ 375.970,18 / R$ 140.422,51 = 2,7 
12 R$ 375.970,18 x 12 meses = R$ 4.511.642,16 
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  O denunciante também faz um comparativo dos gastos de combustíveis, em 2021, entre 
Alhandra/PB e Pedras de Fogo/PB. Acontece que a consulta trazida como suporte acusatório aponta 
pagamentos de R$ 505.582,53, mas considera apenas o credor PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 05.340.639/0001-30 (fls. 10).  
 

Cumpre corrigir o valor trazido pelo denunciante, pois considerando todas as despesas com 
combustíveis13, inclusive os fundos municipais, observa-se que o valor gasto em Pedras de Fogo/PB 
é de R$ 1.355.030,05, mas ainda inferior ao de Alhandra/PB, R$ 1.685.070,11.  

 
Causa estranheza Alhandra/PB apresentar gastos maiores em combustíveis que Pedras de 

Fogo/PB, considerando a diferença entre as populações dos referidos municípios, 19.865 hab. e 
28.607 hab., respectivamente. Situação que deve ser esclarecida pelo gestor de 
responsável.  

 

  

 
  

Por fim, o denunciante traz quadro às fls. 11 com comparativo desde o ano de 2013 até 
2021, e acusa que “gastar de forma exagerada com combustíveis” seria uma “prática antiga do 
gestor municipal”. Cabe corrigir, no entanto, que os anos de 2017 até 2020 correspondem à gestão 
do Sr. Renato Mendes Leite, e não do atual Marcelo Rodrigues da Costa.       
 

 
 

Exercício Valor Pago  Média mensal Nome do Ordenador 
2013 R$ 886.843,08 R$73.903,59 Marcelo Rodrigues da Costa 
2014 R$ 1.091.756,71 R$90.979,73 Marcelo Rodrigues da Costa 
2015 R$ 1.090.995,44 R$90.916,29 Marcelo Rodrigues da Costa 
2016 R$ 1.529.053,47 R$127.421,12 Marcelo Rodrigues da Costa 

                                            
13 Elemento nº 30 – Material de consumo. Subelemento: Combustíveis e lubrificantes automotivos.    
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 De fato, injustificadamente os gastos na gestão de 2013 até 2016, do Sr. Marcelo Rodrigues 
da Costa, R$ 1.149.662,18, superam aqueles apresentados pelo seu sucessor (2017 a 2020), Sr. 
Renato Mendes Leite, R$ 913.793,43. Situação que confirma a acusação trazida pelo 
denunciante.   
 
3. COMUNICAÇÃO (DOC. 30330/22)   
 
3.1 RESUMO DA ACUSAÇÃO: No tocante ao Pregão Presencial n° 0027/2021, que também 
envolvem manutenção preventiva veicular14, em síntese, o denunciante acusa que em 2021 
ocorreram outras contratações com o mesmo objeto, em uma soma de dispêndios que ultrapassa 
R$ 1,1 milhão. Se for considerado 2022, o gasto com peças já ultrapassa R$ 1,3 milhões.   
 
 Segundo o denunciante, até o presente momento não houve sequer notícias na cidade acerca 
de veículos próprios que estejam trabalhando em prol do Município de Alhandra. Pelo contrário, 
conforme imagens abaixo, a frota encontra-se em verdadeiro abandono e sucateada (Fotos de fls. 
39/40 e fls. 51/55), fato inclusive noticiado para a Polícia Civil (fls. 49/50). 
 
 Aponta a existência de vários contratos de locação de veículos (Proc. 12279/21; e Doc. 
42421/21; 44291/20; 51138/19; 42422/21; 14187/21; 02442/22), e questiona a existências destes 
contratos ao mesmo tempo que se gasta para manter a frota própria.  Indaga para onde está indo 
o dinheiro das contratações para o conserto dos veículos próprios, vez que, conforme fotos de fls. 
39/40 e fls. 51/55, os automóveis da edilidade estão sucateados e sem a menor condição de servir 
à edilidade. 
 
AUDITORIA: Cumpre corrigir que o valor pago para a PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 05.340.639/0001-30, no Pregão Presencial n° 0027/2021, associado ao 
elemento de despesa n° 30, subelementos de manutenção veicular, totaliza R$ 602.996,26.  
 

                                            
14 Doc. 34980/21. R$ 2.653.935,75  
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 Se forem considerados outros credores, em 2021 o gasto com autopeças e serviços 
mecânicos em Alhandra/PB foi de R$ 868.270,44. Em 2022, de janeiro até março, os gastos já 
alcançam R$ 191.486,53. Logo, o somatório correto é R$ 1.059.756,97. 
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 Com relação aos gastos com locações, pesquisa no Tramita mostra a realização dos seguintes 
procedimentos licitatórios com este tipo de objeto.  
 

 
  

Todos os que foram realizados em 2021, objeto da denúncia, tiveram como vencedor a 
empresa MARIA ROBEVANIA MACENA DE MELO – CNPJ 27.324.602/0001-50, e alguns deles 
constam em processos em tramitação neste TCE-PB.  
 

Licitação Proc./Doc. Valor (R$) Homologado Credor Estágio 
PP 01/22 Doc. 02442/22 R$ 3.270.510,00 02/02/2022 17.886.274/0001-22 Cartório Diafi 
PP 35/21 Doc. 47559/21 R$ 1.063.000,00 11/08/2021 27.324.602/0001-50 Cartório Diafi 
PP 31/21 Doc. 42422/21 R$ 1.149.696,96 28/06/2021 27.324.602/0001-50 Cartório Diafi 
PP 30/21 Doc. 42421/21 R$ 984.300,00 25/06/2021 27.324.602/0001-50 Cartório Diafi 

Disp 17/21 Proc. 03585/21 R$ 766.464,76 23/02/2021 27.324.602/0001-50 Proc.  03585/21 
Disp 01/21 Doc. 07351/21 R$ 546.000,00 19/01/2021 27.324.602/0001-50 Proc. 14187/21 
Disp 05/21 Doc. 07382/21 R$ 445.500,00 19/01/2021 27.324.602/0001-50 Proc. 12279/21 

 
 Quanto ao credor MARIA ROBEVANIA MACENA DE MELO – CNPJ 27.324.602/0001-50, o 
SAGRES mostra pagamentos em 2021 no montante total de R$ 1.591.956,71, associados à Dispensa 
n° 005/2021 e aos Pregões n° 030/21 e n° 031/21.   
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 Situação que confirma a acusação trazida pelo denunciante do estranho acúmulo de gastos 
com a manutenção de veículos próprios, ao mesmo tempo que se dispende vultosa quantia com 
locações.    
 
4. COMUNICAÇÃO (DOC. 33012/22) 
 
4.1 RESUMO DA ACUSAÇÃO: O denunciante acusa que a atual gestão realizou pagamento no 
valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para atender supostas despesas com 
manutenção do veículo de placa MOB-1480. Porém, o denunciante acusa que o único problema é 
que o veículo, na verdade, trata-se de uma sucata.  
 
AUDITORIA: Registre-se que a placa do automóvel (MOB 1480) consta na NE 0000631 e nas 
fotografias trazidas às fls. 59 e fls. 62 e fls. 65. Além disso, consulta no site do DETRAN15 mostra se 
tratar de veículo da Administração municipal, tido como “em circulação”.  
 

 
 

                                            
15 https://detran.pb.gov.br/formularios/consultar-veiculos  

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/04/2022 12:03. Validação: DB8B.6984.AF7B.C4C3.D0D0.BB17.2758.AD57. 

Relatório de Complementação de Instrução. Proc. 18428/21. Data: 19/04/2022 10:55. Responsável: José L. S. de Andrade.

82

82



 

DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO - DIAFI 
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - DEACOP 

DIVISÃO DE AUDITORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS I - DIACOP I 
 

 
 De fato, ainda que o veículo conste “ativo” no DETRAN/PB, o seu estado de alta depreciação 
apresentado nas fotografias trazidas pelo denunciante, notadamente às fls. 61, que mostra até a 
ausência do motor, não deixa dúvidas acerca da procedência desta acusação. 
 
5. QUESITOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 
5.1. O TERMO ADITIVO À DISPENSA Nº 00013/2021, QUE ACRESCEU VALOR AO 
CONTRATO INICIAL, ATENDEU AOS REQUISITOS LEGAIS DA LEI Nº 8.666/93? A 
DISPENSA COMO UM TODO ATENDEU AOS REQUISITOS LEGAIS? 
 
AUDITORIA: A Dispensa de Licitação n° 0013/2021 é tratada no Proc. 02633/21, realizada com 
fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993 (contratação emergencial), sob a alegação 
de dificuldades na transição com a gestão anterior (Decreto Municipal nº 004/2021). O prazo 
estabelecido de 05 (cinco) meses é inferior ao legalmente permitido, 180 dias. O aditamento em 
questão acresceu a estimativa inicial em 25%, dentro do permitido pelo art. 65, § 1º, mas não 
alterou a vigência.   
 
 Ainda que não desejáveis, é fato que as transições de gestões nem sempre são tranquilas, 
notadamente naqueles com a disputa política mais acirrada, com consequentes, e frequentes, 
alegações de que a gestão anterior teria sido desidiosa quanto a continuidade das contratações 
públicas essenciais (combustíveis, medicamentos, transportes), a motivar contratações 
emergenciais. Situação que exige a apuração no tempo da ocorrência dos fatos alegados!   
 

Consequentemente, no que toca apenas aos aspectos formais, em resposta ao MPC, 
entende-se que a Dispensa de Licitação n° 0013/2021, o contrato e o aditivo decorrente, são 
regulares.  
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5.2. O VALOR DESPENDIDO COM COMBUSTÍVEIS PELA PREFEITURA DE ALHANDRA NO 
PERÍODO FOI JUSTIFICÁVEL? HOUVE COMPATIBILIDADE COM CONTRATAÇÕES 
SEMELHANTES EM MUNICÍPIOS DE MESMO PORTE? 
 
AUDITORIA: Conforme já exposto, entende-se que o gasto em 2021 com combustíveis em 
Alhandra/PB, R$ 1.685.070,11, é consideravelmente elevado em relação à média da gestão anterior, 
R$ 913.793,43 (2017 a 2020), e também no comparativo até com município de maior porte, Pedras 
de Fogo/PB (R$ 1.355.030,05).  
 
 Além disso, em resposta ao MPC, no confronto com municípios mesmo porte, considerando 
aqueles mais próximos à João Pessoa/PB, a partir das informações obtidas no SAGRES16, observa-
se que a Administração de Alhandra/PB, em gastos com combustíveis, supera todos os comparativos 
efetuados.     
 

Município Valor pago População Distância 
Alhandra R$ 1.685.070,11 19.865 hab 40,8 km 
Conde  R$ 1.207.195,95 25.341 hab 21,5 km 
Pitimbu R$ 1.299.108,47 19.478 hab 71,3 km 
Caapora R$ 889.959,35 22.079 hab  54,3 km 

Itapororoca R$ 1.457.351,28 18.978 hab  66,7 km 
Rio Tinto R$ 1.245.686,44 24.258 hab  60,2 km 

 
Situação que tende a se agravar ainda mais se forem consideradas as vultosas despesas já 

iniciadas em 2022, que se mantida a tendência alcançarão mais de R$ 4,5 milhões no final deste 
exercício.  
 
6. CONCLUSÃO 
 
 Ante o exposto, após cumprimento do Despacho de fls. 69/70, sugere-se a remessa dos 
autos ao Ministério Público de Contas para apreciar a respostas aos quesitos apresentados, e demais 
considerações que entender necessárias, seguida da CITAÇÃO do Sr. Marcelo Rodrigues da Costa 
(Prefeito) para, querendo, apresentar DEFESA para as questões tratadas neste relatório.   
 
 Por fim, sugere-se a COMUNICAÇÃO ao Ministério Público Estadual, Promotoria com 
atuação em Alhandra/PB, acerca do conteúdo deste relatório, para providências a seu cargo.  
 

É o Relatório.    
   

                                            
16 Elemento nº 30 – Material de consumo. Subelemento: Combustíveis e lubrificantes automotivos.     

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/04/2022 12:03. Validação: DB8B.6984.AF7B.C4C3.D0D0.BB17.2758.AD57. 

Relatório de Complementação de Instrução. Proc. 18428/21. Data: 19/04/2022 10:55. Responsável: José L. S. de Andrade.

84

84



Assinado em Assinado em

José Luciano Sousa de Andrade
Mat. 3705706

19 de Abril de 2022

Ana Tereza Maroja Pôrto do Vale
Mat. 3703304

19 de Abril de 2022

CHEFE DE DIVISÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/04/2022 12:03. Validação: DB8B.6984.AF7B.C4C3.D0D0.BB17.2758.AD57. 

Relatório de Complementação de Instrução. Proc. 18428/21. Data: 19/04/2022 10:55. Responsável: José L. S. de Andrade.

85

85


